
 
 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 014/2025 

(Processo Administrativo n.° 023/2025 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande, por meio 

do seu agente de contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Sessão: www.bll.org.br 

Sessão: 24/12/2025 
Data: 18/12/2025 à 24/12/2025 
Critério de Julgamento: menor preço 

 

PREFERÊNCIA:ME/EPP/MEI 

SIM 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação tem por objeto o fornecimento de notebooks, computadores e tablets 

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

Item Nome Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

1 

Computador completo processador 
-12ª geração - memória ram: 
mínimo de 16 gb. armazenamento: 
ssd de no mínimo 512 gb. sistema 
operacional: windows 11 versão 
mais recente. placa gráfica: 
integrada com suporte a resolução 
full hd. portas de conexão: no 
mínim 

R$ 3.402,50 2 Unidades R$ 6.805,00 

2 

Tablet - Armazenamento interno: a 
partir de 128GB; Memória: 8 GB 
RAM; Velocidade do Processador: 
2,5 ghz ou superior; Sistema 
Operacional: android 

R$1.550,37 11 Unidades R$ 17.054,07 

3 

NOTEBOOK 15. especificação: 
notebook 15- configurações 
mínimas ou superiores: 
processador 13ª geração intel core 
i5 ou superior, windows 11 home, 

R$ 3.328,85 11 Unidades R$ 36.617,35 
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português, placa de vídeo 
integrada, tela full hd de 15.6 (1920 
x 1080) 60hz, memória de 16gb 
ddr5 (1x16gb)  

 
TOTAL GERAL 

  R$ 60.476,42  

 
O Valor Total Global máximo aceitável para a aquisição é de 60.476,42 (sessenta mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e quarenta e dois centavos) 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Plataforma 

BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.com.br 

2.1.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema Licitações 

www.bll.org.br, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
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impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.5. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 

2.5.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos 



 
 

 

 

seguintes termos: 
 

2.5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 
data e o horário limite estabelecidos.  

 
2.5.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 
2.5.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

 
2.5.5. Poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado a MICROEMPRESA - 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP que se encontrem nas condições previstas 
no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020 e Decreto 
Municipal 041/2024. 

 
2.5.6. Será garantido às empresas licitantes enquadradas como MICROEMPRESA - 
ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o 
previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020 e Decreto 
Municipal 041/2024. 

 
2.5.7. Tratando-se de MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 
EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - 
COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que 
não se encontrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020 e Decreto Municipal 041/2024, deverão 
declarar no Sistema do BLL o exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 
2.5.8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 

 
2.5.9. É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação 
desta) e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

 
2.5.10. Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 

 
2.5.11. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante no subitem 



 
 

 

 

2.5.11.1 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 
de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame do presente 
Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

 
2.5.12. Impedidas de licitar com a Administração. 

 
2.5.13. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 
com a Administração. 

 
2.5.14. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes desta condição. 

 
2.5.15. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 
de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração 
Pública Municipal Direta ou Indireta; (§§1º e 2º, art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
2.5.16. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 
2.5.17. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema licitações www.bll.org.br, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 



 
 

 

 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 

por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao que cobrir a melhor oferta é de 03 (três) segundos. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 



 
 

 

 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários. 

5.4.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens seguintes deste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da

 União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 
 

 

 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 



 
 

 

 

que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.16. É OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL COM OS 

VALORES INDIVIDUAIS DE CADA ITEM, EM PDF, PAPEL TIMBRADO, 

ASSINADO E CARIMBADO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

6.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GARANTIA 
 
6.1 – Da Entrega 
 
6.1.1 - Os equipamentos relacionados deverão ser entregues na Câmara Municipal de 
Vereadores de Lagoa Grande, de Segunda-feira a Sexta-feira, no horário das 08h00min às 
13h00min ou em outro local previamente acordado. 
 
6.1.2 - Prazo de entrega dos materiais relacionado será de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota de empenho 
assinada pelo setor de finanças da Câmara, podendo ser ajustado conforme a complexidade 
da solicitação. 
 
6.1.3 – Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada, 
caso contrário a CONTRATADA será notificada para que realize a troca com materiais em 
perfeito estado e com plenas condições de uso. 
 
6.1.4 - Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto solicitado, a CONTRATADA 
entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do prazo de entrega 
constante do objeto. 
 
a) A justificativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as providências 
necessárias para adequação do fornecimento. 
 
6.1.5 - A persistência de não conformidade poderá ensejar a aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e a rescisão contratual, conforme o interesse público. 
 



 
 

 

 

7.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5). 
 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante conforme 
previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2022, devendo a CONTRATADA fornecer todas 
as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 
 
7.7 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias; 
 
7.8 - A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 
pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 
entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 
 

7.9 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
 
7.10 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

 
7.11 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
 

 

 

7.12 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
7.13 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
7.14 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  
 
7.15 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
7.16 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.). 
 
7.17 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
7.18 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
7.19 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
7.20 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
7.21 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 



 
 

 

 

7.22 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
 
7.23 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
7.24 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
 
7.24.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas 
pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 
7.24.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, 
ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 
 
8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 
8.1.1 - PROVISORIAMENTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, mediante recibo, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 
 
8.1.2 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo expedido termo de 
recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-
se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das 
notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
 
8.1.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para 
a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
8.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento. 
 
8.1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 
8.1.6 - A CONTRATADA deverá ENTREGAR o objeto de acordo com as especificações e 
obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 



 
 

 

 

8.2 – Liquidação 
 

8.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

8.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
 
8.2.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
8.2.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
 
8.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 



 
 

 

 

8.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
8.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  
 
8.2.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Câmara 
Municipal de Vereadores de Lagoa Grande/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções 
e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for 
optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 
8.3 - Prazo de pagamento 

 
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 
8.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
IPCA/IBGE de correção monetária. 

 
8.4 - Forma de pagamento 
 
8.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 
8.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
8.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
9.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 



 
 

 

 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
9.1.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
9.2 - Exigências de habilitação 
 
9.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.2.1.1 - Habilitação jurídica 
 
9.2.1.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
 
9.2.1.1.1.1 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.2.1.1.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
9.2.1.1.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
 
9.2.1.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
 
9.2.1.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2.1.1.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso 
de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

 

c. Ata de fundação da cooperativa; 
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 
9.2.1.1.6 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
9.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
9.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
 
9.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
 
9.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
9.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
9.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
9.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Haja vista que tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 



 
 

 

 

já constam no próprio certificado do MEI-CCMEI. 
 
9.2.1.2.10 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
BLL. 
 
9.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
 
9.3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
através do sítio da Plataforma BLL. 
 
9.3.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Vereadores, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.  
 
9.3.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
9.3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.    
 
9.3.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.   
 
9.3.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema da Plataforma BLL (www.bll.org.com.br) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
9.3.7 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.   
 
9.3.8 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao plano definido pela Bolsa de Licitações do Brasil e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
9.4 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 
9.4.1 – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos seguintes termos: 
 
9.4.1.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 



 
 

 

 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite 
estabelecidos.  
 
9.4.1.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
9.4.1.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
9.5 - Poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado a MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP que se encontrem nas condições previstas no § 4º do 
artigo 3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020 e Decreto Municipal 041/2024. 
 
9.6 - Será garantido às empresas licitantes enquadradas como MICROEMPRESA - ME, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei 
Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020 e Decreto Municipal 041/2024. 
 
9.7 - Tratando-se de MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E/OU ÀS COOPERATIVAS - COOP que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontrem em 
qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020 e Decreto Municipal 041/2024, deverão declarar no Sistema do BLL o exercício 
do direito de preferência previsto em Lei. 
 
9.8 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 
 
9.9 - É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de 
pessoa jurídica nos seguintes casos: 
 
9.9.1 - Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 
 
9.9.2 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante no subitem 12.6.3.1 - Só será 
permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 
competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 
econômica e financeira para o certame do presente Edital), dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação. 



 
 

 

 

 
9.9.3 - Impedidas de licitar com a Administração. 
 
9.9.4 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 
 
9.9.5 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
 
9.9.6 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; (§§1º e 2º, art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
9.9.7 - Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 
9.9.8 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
10 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
10.1 - Comprovação de patrimônio líquido, através de contrato social registrado na Junta 
Comercial, igual ou superior a 5% (cinco por cento), do valor do valor estimado da 
contratação; 
 
10.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil 
de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
10.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 



 
 

 

 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 
 
SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
10.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 
financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 
levantado, conforme o caso. 
 
10.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 
10.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 
exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os 
seguintes índices: 
 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 
PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 
PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

   AC - Ativo Circulante  PC - Passivo Circulante 
   RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo 
   PL - Patrimônio Líquido  AT - Ativo Total 
ET - Exigível Total 
 
10.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), nos 
índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos 
índices, a pregoeira se reserva o direito de calcular. 
 
10.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
 
10.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 
Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.º 8.683/2016. 
 
10.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 
dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura 
dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo 
de validade constante no documento. 
 
10.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 



 
 

 

 

se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame.  
 
10.12 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 
processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa 
deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa 
também referente aos Processos Eletrônicos. 
 
10.12.1 - Qualificação Técnica 
 
10.12.1.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante forneceu ou está fornecendo, 
de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e similares com o objeto da 
presente licitação. A quantidade fornecida deverá ser de pelo menos 1% da quantidade ora 
citada no total do(s) item(ns) ofertado(s). 
 
10.12.1.2 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
 
10.12.1.3 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
ou pelo próprio concorrente. 
 
10.12.1.4 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 
10.12.1.5 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado será de 
acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver interesse. 
Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de 
Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 
 
10.12.1.6 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que 
seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 1% (um por 
cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para 
alcançar esse quantitativo. 
 
10.12.1.7 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 
apresentados. 
 
10.12.1.8 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do edital. 
 
11. – Declaração Unificada 
 
11.1 – O licitante participante da licitação deverá declarar sob as penalidades da lei que: 
 
a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 



 
 

 

 

 
b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas; 
 
c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro como: 
laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do 
processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento; 
 

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:  
 
d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu 
compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 
responsáveis;  
 
e) que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
f) que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 
 
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 
 
i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 
conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº.14.133/2021; 
 
j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 
k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/88;  
 
l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 
 
m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 
anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, 
não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação 
citada. 



 
 

 

 

 
11.2 - Da participação de empresas em Consórcio 
 
11.2.1 - Na licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 da 
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e 
financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal 
especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, 
possibilitando o aumento na competitividade. 
 
11.2.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio, 
sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um consórcio ou 
isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma empresa, ou em mais 
de um consórcio. 
 
11.2.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 
apresentar, além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de compromisso 
público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por escritura pública ou 
documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.3 - A apresentação do termo de apresentação do Termo de Compromisso público ou 
particular de constituição de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá prever: 
I -Indicação da empresa líder, que será responsável pela representação do consórcio perante 
a Administração; 
II - Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas 
pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato; 
III - Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada até 
o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do contratante, ficando a 
substituição de consorciado condicionada à comprovação de que a nova empresa a integrar 
o consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato; 
IV - Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que 
o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 
V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o percentual de 
participação de cada uma em relação ao serviço previsto; e 
VI - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 
como de integrar mais de um consórcio. 
VII - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 8.3.2.1. 
IX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. 
 
11.3.1 - O acréscimo previsto no item IX não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
11.3.2 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens 9.3.1 e 



 
 

 

 

9.3.3. 
 
11.3.3 - Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado.  
 
11.3.4 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor fixado para 
o licitante individual na habilitação econômico-financeira. 

 
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 - O custo estimado total da contratação é de 60.476,42 (sessenta mil, quatrocentos e setenta 
e três reais e quarenta e dois centavos) global, conforme custos apostos no item 1.1 deste termo. 

 
12.2 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência os motivos especificados no 
estudo técnico preliminar.  
 
12.3 - O valor estimado da contratação deu-se através de pesquisa no Banco de Preços. 
 
12.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada. 
 
Elemento de despesa: 449052 
Fonte de Recurso: Próprio 
 
13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, 
Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 



 
 

 

 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
 
14.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
 
14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
14.2.4 - Multa: 
 
12.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% 
do valor do contrato. 
 
14.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 
14.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 
 
14.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato. 
 
14.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 
14.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 



 
 

 

 

14.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSMBV-PE. 
 
14.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta da Câmara 
Municipal de Vereadores de Lagoa Grande, através de Guia de Recolhimento fornecida pela 
Secretaria Municipal de Finanças da Câmara Municipal de Lagoa Grande - PE, no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da Câmara - PE 
reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-
las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
14.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
14.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
14.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
14.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
 
14.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 



 
 

 

 

14.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1 - Fornecer os equipamentos descritos neste Termo de Referência conforme 
especificações do presente termo. 
 
15.2 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora 
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 
 
15.3 - Entregar os equipamentos descritos neste Termo de Referência, em perfeitas 
condições, na sede do órgão solicitante, juntamente com a respectiva Nota Fiscal para fins de 
atestação e liquidação pela Secretaria solicitante. 
 
15.4 - Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 
com a Nota de Empenho, assinado pela Secretária solicitante. 
 
15.5 - Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre que convier, 
fiscalize o fornecimento dos equipamentos. 
 
15.6 - Prestar esclarecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva independente de solicitação. 
 



 
 

 

 

15.7 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 
15.8 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito a Secretaria solicitante, a 
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
15.9 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 
prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, verificados em 
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
  
15.10- Remover e substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou 
em parte e dentro do prazo de 05 (cinco) dias, que constar má qualidade, qualidade inferior a solicitada 
e/ou recusados pela CONTRATANTE.  
 

15.11 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar ao 
município ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 
sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
 
15.12 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à Contratante e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos descritos 
neste Termo de Referência; 
 
15.13 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no caso de 
ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
15.14 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da categoria 
e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal envolvido na execução 
do objeto. 
 
15.15 - Fornecer, mediante empréstimo gratuito, outro(s) equipamento(s) com especificações 
compatíveis ao que estiver operando quando houver necessidade de se fazer a retirada de tais 
equipamentos para manutenção em laboratório ou em caso de cobertura da garantia, de forma que 
não haja interrupção nos serviços prestados à população. 
 
15.16 - Fornecer os produtos em conformidade com os padrões de qualidade estabelecidos pelas 
normas técnicas pertinentes e possuir as certificações de conformidade com normas de segurança e 
qualidade, como ISO, ABNT, INMETRO, ANVISA, entre outras, e em especial o Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
15.17 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente identificados, para que possam 
ter acesso aos locais de destino. 

 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) a entrega dos produtos, para 
verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência.  
 
16.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o 



 
 

 

 

exigido neste Termo de Referência. 
 
16.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 
16.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a 
entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 
CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados 
à execução do objeto. 
 
16.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto.  
 
15.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes 
aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 
17 – DO REAJUSTE 
 
17.1 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste ocorrerá 
com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, 
contando a partir da data de elaboração do orçamento pela administração ou da data da última 
repactuação. 
 
 Lagoa Grande/PE, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

ROSEANE PAULA CARVALHO NUNES  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



 
 

 

 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/2025 

(Processo Administrativo n.° ___/2025) 
 
 

CONTRATO N° XXX/2025 
 

Contrato que entre si Câmara 
Municipal de Vereadores de 
Lagoa Grande celebram, e a 
empresa _____, na forma 
abaixo: 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAGOA GRANDE/PE, com sede na 
Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE, Estado de 
Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.683.494/0001-19, neste ato representado 
pelo Sr. José Estevão Barbosa, Vereador Presidente, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, a XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com endereço 
na XXXXXXXXXX, nº XXX XXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXXXXXXXXX, neste ato legalmente representada por seu representante 
legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, XXXXXXX portador da Cédula de 
Identidade n.º XXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXX, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o resultado do Processo Administrativo n.º 
XXXXXX/2025, Dispensa Eletrônica nº xxxxxx/2025 e, ainda, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, o seguinte: 

 
1 - DO OBJETO  

 
1.1 - Constitui objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

contratação de empresa para fornecimento de notebooks, computadores e tablets para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande. 

 
1.2 - Este Instrumento Contratual vincula-se ao Processo Administrativo  /2025, 
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3 – Discriminação do Objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 

 



 
 

 

 

2 – DA VIGÊNCIA  
 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato.  

 
3 – DO PREÇO  

 
3.1 - O valor global da contratação é de R$ xxxxx (xxxxx). 

 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete e similares bem como outras necessárias ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente recebidos de forma 
definitiva. 

 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente 
certame serão provenientes da , nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
 Unidade Orçamentária:   Programa Atividade:   Elemento de despesa:   

 
5 – DO PAGAMENTO  

 
5.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

 
a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
5.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 



 
 

 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
5.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, 
social e trabalhista. 

 
5.5 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
5.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
5.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
5.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

 
5.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
5.10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A 
Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções 
e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto se a empresa for 
optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

6. Prazo de pagamento 
 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 



 
 

 

 

 
6.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

6.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
7.1 – Os equipamentos deverão ser entregues em local previamente ajustado entre 
a secretaria demandante e o contratado, tendo como o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis para entrega do equipamento, devidamente embalado e sem defeito 
algum. 
 

7.1.1 – A entrega se dará de parcela única, a depender da ordem de 
fornecimento expedida pela câmara de vereadores. 

 
7.2 – Deverá ser rigorosamente atendida às especificações constantes do termo 
de referência. 

 

7.3 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

7.3.1 - DEFINITIVAMENTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo expedido termo 
de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 
aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade; 

 
7.3.2 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus 
para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 



 
 

 

 

7.3.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da execução. 

 
7.3.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento. 

 
7.3.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

7.3.6 - A CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 

 
8 – DO REAJUSTE  

 
8.3 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado a data 
do orçamento estimado pela administração pública. 

 
8.4 – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados podendo sofre reauste após o interegno de 01 (um) ano, 
aplicando- se o indice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrencia da anuidade. 

 
8.5 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.6 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
8.7 – Nas aferições finais, o índice utilizado será obrigatoriamente o definitivo. 

 
8.8 – Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.9 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

8.10 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  



 
 

 

 

 
9.3 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9.4 São obrigações da Contratante: 

 
9.4.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
9.4.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
9.4.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
9.4.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
 

9.4.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 
9.4.1.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9.5 - Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o 
exigido neste Termo de Referência, garantia inferior às atribuídas a cada produto.  
 
9.5.1- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 
interesses, respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA.  
 
9.5.2 - Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para 
a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à 
CONTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos 
relacionados à execução do objeto. 
  
9.5.3 - Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do objeto.  
 
9.5.4 - Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, 
correspondentes aos fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de 
Fornecimento. 
 



 
 

 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.6 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.6.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 
e prazo de validade; 

 
9.6.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.6.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 

 

9.6.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

 
9.6.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
9.6.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 
9.6.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.6.8 Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 
(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei 
nº 14.133/2021; 

 
9.6.9 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
9.7 Disponibilizar a CONTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de 
funcionários, funcionário (s) para receber, responder, encaminhar e controlar, os pedidos 
e o fornecimento do município. 
 
9.8 Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora 
pactuados, suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, 
taxas, contribuições, encargos sociais. 
 
9.9 Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência e 
conforme solicitações desta municipalidade. 



 
 

 

 

 
9.10 Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento 
com Nota de Empenho, assinado pelo Secretário responsável. 
 
9.11 Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos 
produtos. 
 
9.12 Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolva independente de solicitação. 
 
9.13 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 
municipais. 
 
9.14 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos objeto deste Termo de 
Referência. 
 
9.15 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, 
verificados em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
9.16- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os 
produtos no total ou em parte e dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, que constar má 
qualidade, validade inferior a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 
 
9.17 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do 
objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos 
indiretos ou lucros cessantes. 
 
9.18 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos 
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade e mesmo depois do vencimento do 
Contrato; 
 
9.19 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da 
categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal 
envolvido na execução do objeto. 
 
9.20 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de 
ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 
9.21 - Transportar os materiais em embalagens adequadas, responsabilizando-se pela 
qualidade das embalagens e pelos danos resultantes de imperfeições das mesmas. 
 
9.22 - Realizar o transporte dos materiais seguindo as normas vigentes estabelecidas, para 
manter a conservação dos produtos entregues, de forma a não alterar sua estabilidade e 
eficácia. 
 



 
 

 

 

9.23 - Fornecer materiais com a embalagem própria e em perfeito estado. 
 

10 DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

10.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante 
conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2022, devendo a 
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 
(um) dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

10.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à 
adoção das medidas necessárias; 

 
10.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos 

designados pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no 
DOM. 

 
10.4 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio 
de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

 
10.5 As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12 – DA RESCISÃO  

 
12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 
12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, I, da 
Lei 14.133/2021, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, observadas as disposições do § 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e das consequências 
elencadas no Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

 
12.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 
 
12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista nos arts. 137, §2º e 138, §2º da Lei 14.133/2021. 

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 



 
 

 

 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.4.3 - Indenizações e multas. 

 
12.5 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão 
do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 
12.6 - O CONTRATANTE poderá ainda: 

 
12.6.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 
12.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 
13 – DAS VEDAÇÕES  

 
13.1 - É vedado à CONTRATADA: 

 
13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14 - DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
14.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para a aquisição do equipamento, exceto quando estiver vinculado à 
prestação de serviços acessórios 

 
15 - DAS ALTERAÇÕES  

 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
16 – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA  

 



 
 

 

 

16.1 - O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17 - DA PUBLICAÇÃO  

 
17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 
 
18.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-
lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de 
quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao 
fornecimento efetivamente realizado. 
 
18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 
Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, alterações 
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços 
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

18.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias  
e  previdenciárias,  seguros,  taxas  e  impostos,  acaso  envolvidos,especialmente por 
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 
acidente de trabalho. 

 
19 – DO FORO  

 
19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, 
como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do 
presente Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que 
se configure. E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
quatro vias de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para 
os seus legais efeitos. 

 
Lagoa Grande/PE,  de  de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE\PE 
 
 
 

 

[inserir razão social da empresa] [inserir 
representante legal da empresa] 



 
 

 

 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1)   2)   
CPF:  CPF: 
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